
Estado de Goiás
Assembleia Legislativa

de 2016

Dá denominação as cabines reservada a

Imprensa do Centro de Excelência do

Esporte.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte lei:

Art. fO. - Dá denominação de "Ari Júnior" as cabines

reservada a imprensa do Centro de Excelência do Esporte no Município de

Goiânia - Go.

Art. 2°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, aos dias de do ano de 2016.

Deputado Estadual

Alameda dos Buritis n° 231 Gabinete 14 Centro. Goiânia-GO. Cep: 74019-900
Fone: 3221-3209- Fax: 3221-3243
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Estado de Goiás
Assembleia Legislativa

JUSTIFICATIV A

Nascido em Goiânia, Ari Júnior, mudou-se ainda novo para

a cidade de Trindade, onde tomou-se devoto do Divino Pai Eterno.

Iniciou sua carreira como porteiro da TV Serra Dourada,

afiliada do SBT em Goiânia, onde, posteriormente, também foi

cinegrafista. Na década de 1990, trabalhou na TV Anhanguera, onde fez

imagens marcantes, como da Caminhada Ecológica entre Aruanã e

Goiânia, às margens do Rio Araguaia, em 1996.

Depois de 1997, Ari foi para a TV Globo em São Paulo e,

em 2012, foi convidado a trabalhar na TV Globo RJ. Atualmente, ele

integrava a equipe do programa Planeta Extremo. Em abril de 2015, ele

fazia parte da comitiva que estava no Nepal quando houve um terremoto,

que matou milhares de pessoas. As imagens feitas pelo cinegrafista goiano

rodaram o mundo.

Quando não estava em viagens para a gravação do

programa, costuma atuar fazendo coberturas esportivas. Torcedor fanático

do Goiás Esporte Clube.

Alameda dos Buritis n° 231 Gabinete 14 Centro. Goiânia-GO. Cep: 74019-900
Fone: 3221-3209- Fax:3221-3243
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Na madrugada do dia 29 de novembro do corrente ano, Ari

Júnior, de 48 (quarenta e oito) anos, foi uma das vítimas da queda do avião

que transportava a delegação da Chapecoense para Medellín, na Colômbia.

Por certo que a matéria prevista na propositura sob análise

insere-se na definição de normas específicas, de competência, portanto, do

Estado-membro, passível de ser editada por inciativa parlamentar e diante

dos relevantes trabalhos prestados pelo cinegrafista, Sr.° Ari Júnior,

apresentamos esta singela homenagem.

Desse modo, diante do notório conhecimento da tragédia

ocorrida e do falecimento do cinegrafista Ari Júnior, desnecessário se faz a

juntada da Certidão do óbito do de cujus.

Diante da importância da presente propositura, contamos,

então, mais uma vez, com o indispensável apoio de nossos nobres pares

para a aprovação desse relevante projeto.
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Estado de Goiás
Assembleia Legislativa

de 2016

Dá denominação as cabines reservada a

Imprensa do Centro de Excelência do

Esporte.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. - Dá denominação de "Ari Júnior" as cabines

reservada a imprensa do Centro de Excelência do Esporte no Município de
,

Goiânia - Go.

Art. 2°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALAS DAS SESSÕES, aos dias de do ano de 2016.

Deputado Estadual
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Nascido em Goiânia, Ari Júnior, mudou-se ainda novo para

a cidade de Trindade, onde tomou-se devoto do Divino Pai Eterno.

Iniciou sua carreira como porteiro da TV Serra Dourada,

afiliada do SBT em Goiânia, onde, posteriormente, também foi

cinegrafista. Na década de 1990, trabalhou na TV Anhanguera, onde fez

imagens marcantes, como da Caminhada Ecológica entre Aruanã e

Goiânia, às margens do Rio Araguaia, em 1996.

Depois de 1997, Ari foi para a TV Globo em São Paulo e,

em 2012, foi convidado a trabalhar na TV Globo RJ. Atualmente, ele

integrava a equipe do programa Planeta Extremo. Em abril de 2015, ele

fazia parte da comitiva que estava no Nepal quando houve um terremoto,

que matou milhares de pessoas. As imagens feitas pelo cinegrafista goiano

rodaram o mundo.

Quando não estava em vIagens para a gravação do

programa, costuma atuar fazendo coberturas esportivas. Torcedor fanático

do Goiás Esporte Clube.
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Na madrugada do dia 29 de novembro do corrente ano, Ari

Júnior, de 48 (quarenta e oito) anos, foi uma das vítimas da queda do avião

que transportava a delegação da Chapecoense para Medellín, na Colômbia.

Por certo que a matéria prevista na propositura sob análise

insere-se na defmição de normas específicas, de competência, portanto, do

Estado-membro, passível de ser editada por inciativa parlamentar e diante

dos relevantes trabalhos prestados pelo cinegrafista, Sr.° Ari Júnior,

apresentamos esta singela homenagem.

Desse modo, diante do notório conhecimento da tragédia

ocorrida e do falecimento do cinegrafista Ari Júnior, desnecessário se faz a

juntada da Certidão do óbito do de cujus.

Diante da importância da presente propositura, contamos,

então, mais uma vez, com o indispensável apoio de nossos nobres pares

para a aprovação desse relevante projeto.
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